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PAF. IMPUGNACAO INTEMPESTIVA. FASE LITIGIOSA NAO INSTAURADA.
RECURSO VOLUNTARIO ADSTRITO A ANALISE DA INTEMPESTIVIDADE.
PRECLUSAO.

A apresentacdo intempestiva da impugnacdo impede a instauracdo da fase
litigiosa do processo administrativo, razao pela qual o conhecimento do
recurso voluntdrio estard adstrito apenas a andlise da tempestividade
guando questionada.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntdrio, e no mérito, negar-lhe provimentoem razdo da intempestividade da
impugnacao apresentada.

(documento assinado digitalmente)
Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves
Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca,
Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Rosimery Brandao Barbosa e Wilderson Botto.

RELATORIO




 
	 CARF
	 CARF2001
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 2ª SEÇÃO/1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Wilderson Botto
	 11080.734757/2017-21
	 2001-008.360
	 17 de abril de 2026
	 VOLUNTÁRIO
	 MEIGAN SACK RODRIGUES
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2012, 2013
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, e no mérito, negar-lhe provimentoem razão da intempestividade da impugnação apresentada. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca, Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Rosimery Brandao Barbosa e Wilderson Botto.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo excertos do relatório da decisão ora recorrida (fls. 1175/1195):
		 Versa o presente processo sobre Auto de Infração, relativo aos anos calendário de 2011 e 2012, com a exigência do recolhimento do crédito tributário nos valores de R$ 670.306,70, em razão da prática de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, conforme quadros, abaixo, expostos:
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 Aos 13/12/2017 o contribuinte foi devidamente cientificado da autuação, conforme comprova o documento de Aviso de Recebimento expedido pelos Correios e juntado aos autos (fls. 1072):
		 (...)
		 Aos 02/01/2018, o escritório de contabilidade Erick’s Contabilidade Ltda. encaminhou aos Auditores-Fiscais Eduardo Franzen Becker e Paulo Sergio Quintela e-mail, com arquivos anexos, solicitando a confirmação de recebimento. Dentre os arquivos, encontra se um com título Impugnação-DraMeigan, conforme documento abaixo reproduzido:
		 /
		 Nesse arquivo, Impugnação-DraMeigan, consta o texto abaixo reproduzido:
		 /
		 /
		 (...)
		 /
		 /
		 (...)
		 Decorrido prazo legal à apresentação de defesa, a Unidade Preparadora executou a cobrança administrativa, emitindo DARF. 
		 Posteriormente, aos 27/02/2018, foi determinada a juntada aos autos do e-mail e do arquivo intitulado Impugnação-DraMeigan (acima reproduzido parcialmente), que havia sido remetido ao endereço eletrônico das autoridades fiscais responsáveis pelo lançamento. 
		 Ao 1º/03/2018, o contribuinte requereu juntada de manifestação de insurgência contra cobrança que teria sido remetida, conforme se pode observar do documento integralmente reproduzido abaixo:
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 Na sequência, junta as razões de impugnação que o contribuinte haveria remetido para o endereço virtual das D. Autoridades autuantes. 
		 Posteriormente, aos 09/03/2018, o contribuinte apresentou (protocolizou) no órgão preparador manifestação de defesa em face da autuação inserta no presente processo:
		 /
		 É o Relatório.
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, não conheceu da impugnação por intempestividade, mantendo o crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Ano-calendário: 2011, 2012 
		 IMPUGNAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE 
		 Considera-se intempestiva a impugnação apresentada após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que foi feita a intimação da exigência.
		 Cientificada da decisão, em 30/04/2018 (fls. 1200), a contribuinte, em 21/05/2018, interpôs recurso voluntário (fls. 1205/1235), insurgindo-se contra a decisão proferida, repisando as alegações da peça impugnatória e trazendo os argumentos, a seguir brevemente sintetizados por meio dos seguintes tópicos: I – Tempestividade da apresentação do Recurso voluntário; II – Dos Fatos do Recurso Voluntário: I.a) – Da NULIDADE do Ato do fiscal; II.b) – Do Princípio da Verdade Material; III – Do Mérito do Recurso Voluntário: III.1) – Reprodução das Razões da Impugnação que seguem: Tempestividade; O Lançamento; Preliminarmente: a) – Presunção de Omissão de Receitas; b) – Da Absolvição; c) – Da prova Impossível; d) – Erro na Identificação do Sujeito Passivo; Mérito: a) – Erro no lançamento; b) – Conclusão e Pedido; IV – Do Pedido do Recurso Voluntário. Cita escólio doutrinário e jurisprudência administrativa para motivar as pretensões recursais. Requer, ao final, o cancelamento do auto de infração, devendo ser admitida a tempestividade da impugnação com o retorno dos autos à DRJ para apreciação meritória, em respeito a não supressão de instância e aos princípios basilares do direito.
		 Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 1236/1239. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminarmente, cabe a análise da intempestividade da peça impugnatória, haja vista que, se reconhecida a sua apresentação a destempo, restará prejudicada a apreciação das demais questões recursais.
		 Vamos aos fatos: alega a Recorrente que, ao teor das tratativas mantidas com o AFRFB da DRF Porto Alegre – SEFIS/RS, restando assim, a exemplo das respostas às intimações recebidas (fase oficiosa do procedimento fiscal), tempestiva a impugnação (fase litigiosa do processo fiscal) a ele remetida via e-mail pessoal (fls. 1116) – sendo certo, ainda, que a intimação do auto de infração de infração objeto do presente feito, ocorreu via postal (fls. 1072) – tendo sido induzida a erro no que tange também a apresentação de defesa na forma como procedido, com especial destaque para a informalidade do processo administrativo fiscal.  
		 Contudo entendo que razão não lhe assiste. 
		 Pois bem. Quanto à tempestividade da peça impugnatória visando a instauração do litígio e ancorado na legislação de regência, em que pese as alegações trazidas, me convenço do acerto da decisão recorrida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos do voto condutor (fls. 1190/1195), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no art. 114, § 12, I da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF): 
		 Considera-se arguida a tempestividade em 1º/03/2018. 
		 O Decreto nº 70.235/72 dispõe que: 
		 Art. 5º. Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o do vencimento. 
		 Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 
		 (...) 
		 Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento. 
		 Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.” 
		 (...) 
		 Art. 23. Far-se-á a intimação: 
		 (...)
		 II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; 
		 (...)
		 § 2º Considera-se feita a intimação: 
		 (...) 
		 II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação;” (grifei) 
		 Além do Decreto nº 70.235/1972, vejamos os demais normativos que disciplinam o assunto: 
		 DECRETO 7.574/2011 
		 Art. 15. O preparo do processo compete à autoridade local da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil encarregada da administração do tributo (Decreto no 70.235, de 1972, art. 24). 
		 Parágrafo único. Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a administração tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da administração tributária diversa da prevista no caput (incluído pela Lei no 11.941, de 2009, art. 25). 
		 (...) 
		 Art. 54. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável (Decreto no 70.235, de 1972, art. 21, com a redação dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 1º). 
		 § 1º No caso de identificação de impugnação parcial, não cumprida a exigência relativa à parte não litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos a julgamento, providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não contestada, consignando essa circunstância no processo original. 
		 § 2º Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago ou parcelado o crédito tributário, o órgão preparador encaminhará o processo à autoridade competente para promover a cobrança executiva. 
		 (...) 
		 Art. 56. A impugnação, formalizada por escrito, instruída com os documentos em que se fundamentar e apresentada em unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, bem como, remetida por via postal, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência da intimação da exigência, instaura a fase litigiosa do procedimento (Decreto no 70.235, de 1972, arts. 14 e 15). 
		 § 1º Apresentada a impugnação em unidade diversa, esta a remeterá à unidade indicada no caput. 
		 § 2º Eventual petição, apresentada fora do prazo, não caracteriza impugnação, não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário nem comporta julgamento de primeira instância, salvo se caracterizada ou suscitada a tempestividade, como preliminar. 
		 (...)
		 § 6º Na impossibilidade de se obter cópia do aviso de recebimento, será considerada como data da apresentação da impugnação a constante do carimbo aposto pelos Correios no envelope que contiver a remessa, quando da postagem da correspondência. 
		 § 7º No caso previsto no § 5º, a unidade de preparo deverá juntar, por anexação ao processo correspondente, o referido envelope. 
		 ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO Nº 15, de 12/07/1996: 
		 Processo administrativo fiscal. Impugnação intempestiva não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário nem é objeto de decisão. 
		 O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art.151, inciso III do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e nos arts. 15 e 21 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, com a redação do art. 1.º da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, 
		 DECLARA, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados que, expirado o prazo para impugnação da exigência, deve ser declarada a revelia e iniciada cobrança amigável, sendo que eventual petição, apresentada fora do prazo, não caracteriza impugnação, não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário nem comporta julgamento de primeira instância, salvo se caracterizada ou suscitada a tempestividade, como preliminar. 
		 ATO DECLARATÓRIO (NORMATIVO) Nº 19, de 26/05/1997: 
		 Processo Administrativo Fiscal. Remessa da impugnação pelos Correios. Para os efeitos da tempestividade, considera-se como data da entrega a da postagem da petição, devidamente comprovada (AR). 
		 O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos arts. 15 e 21 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, com a redação do art. 1º da Lei n.º 8.748, de 09 de dezembro de 1993, no Decreto de 15 de abril de 1991 e na Portaria n.º 12, de 12 de abril de 1982, do Ministério Extraordinário para a Desburocratização, 
		 DECLARA, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados que, quando o contribuinte efetivar a remessa da impugnação através dos Correios: 
		 a) será considerada como data da entrega, no exame da tempestividade do pedido, a data da respectiva postagem constante do aviso de recebimento, devendo ser igualmente indicados neste último, nessa hipótese, o destinatário da remessa e o número de protocolo referente ao processo, caso existente; 
		 b) o órgão destinatário da impugnação anexará cópia do referido aviso de recebimento ao competente processo; 
		 c) na impossibilidade de se obter cópia do aviso de recebimento, será considerada como data da entrega a data constante do carimbo aposto pelos Correios no envelope, quando da postagem da correspondência, cuidando o órgão destinatário de anexar este último ao processo nesse caso. 
		 IN RFB 1.782/2018 
		 Art. 1º A entrega de documentos no formato digital para juntada a processo digital ou a dossiê digital, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), será realizada na forma disciplinada nesta Instrução Normativa. 
		 Parágrafo único. Para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
		 I - processo digital, o procedimento administrativo constituído de atos ordenados, em formato eletrônico, principalmente digital, que tem por finalidade obter decisão administrativa sobre demanda apresentada ou serviço requerido; 
		 II - dossiê digital, o procedimento administrativo simplificado, de fluxo eletrônico restrito à RFB, que tem por finalidade acolher documentos digitais para análise pelo setor competente; 
		 III - interessado, pessoa física ou jurídica em nome da qual houver sido formado o processo digital ou o dossiê digital, inclusive a empresa sucessora em relação à sucedida, o sócio responsável perante o cadastro no CNPJ e o corresponsável; 
		 IV - procurador digital, a pessoa a quem tenham sido outorgados poderes para representar o interessado em processo digital ou dossiê digital, formalizados mediante procuração eletrônica ou procuração RFB, com a opção do serviço “Processos Digitais” do sistema Procurações, de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.751, de 16 de outubro de 2017; 
		 V - assinatura digital válida, a assinatura eletrônica vinculada a um certificado emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); e 
		 VI - arquivos não pagináveis, os documentos digitais em formatos relacionados no Anexo II desta Instrução Normativa, os quais não podem ser convertidos para o formato Portable Document Format (PDF) sem perda de informação, resolução ou característica que resulte no comprometimento da análise do conteúdo. 
		 Art. 2º Os documentos digitais a que se refere o caput do art. 1º deverão ser produzidos ou reproduzidos no formato PDF, padrão ISO 19005-3:2012 (PDF/A - versões PDF 1.4 ou superior) ou nos formatos de compactação de dados de extensões denominadas “.zip” ou “.rar”. 
		 Parágrafo único. Somente os arquivos não pagináveis, definidos no inciso VI do parágrafo único do art. 1º, poderão compor os arquivos nos formatos de compactação de dados de extensões “.zip” ou “.rar”, observada a nomenclatura de arquivos digitais e as orientações estabelecidas no Anexo I desta Instrução Normativa. 
		 (...) 
		 Art. 5º A solicitação de juntada de documentos digitais será realizada por meio do e-CAC, disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço, ao qual o interessado terá acesso mediante assinatura digital válida.
		 § 1º Somente o interessado ou o seu procurador digital poderá solicitar a juntada de documentos por meio do e-CAC. 
		 § 2º Não serão aceitos, para juntada ao processo digital ou ao dossiê digital, os documentos que não guardem relação de pertinência com o processo, com o dossiê ou com o serviço previamente requerido. 
		 Art. 6º Em caso de atendimento presencial, na hipótese prevista no § 1º do art. 3º, o interessado ou o seu procurador digital deverá apresentar ao servidor da RFB os documentos necessários à análise do processo ou os exigidos para a obtenção do serviço requerido, para que que seja realizada a solicitação de juntada ao processo digital ou ao dossiê digital, ressalvado o disposto no art. 15. 
		 § 1º Os documentos a que se refere o caput devem estar em formato digital e validados pelo Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais (SVA), disponível no sítio da RFB, no endereço informado no caput do art. 5º. 
		 § 2º Depois da validação a que se refere o § 1º, o Recibo de Entrega de Arquivos Digitais (Read) com um código de identificação geral (hash), gerado pelo SVA, deverá ser assinado eletronicamente com assinatura digital válida, por meio do programa assinador disponível no sítio da RFB, pelo interessado ou pelo responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou por procurador digital. 
		 § 3º Os arquivos digitais deverão estar em pasta específica que conterá somente arquivos validados pelo SVA, gravados no mesmo dispositivo móvel que o Read, observado o disposto no Anexo I desta Instrução Normativa. 
		 § 4º O dispositivo móvel com os arquivos digitais validados pelo SVA e com o Read assinado eletronicamente deverá ser entregue à unidade da RFB onde será realizado o atendimento presencial. 
		 § 5º A assinatura eletrônica gravada no Read constitui prova de autenticidade dos documentos originais sob guarda do interessado, dos quais foram gerados os arquivos digitais entregues à unidade de atendimento. 
		 Art. 7º A recepção de arquivos digitais gravados no dispositivo móvel fica condicionada à confirmação, pela unidade de atendimento, do código hash constante do Read, por meio do qual será verificada a correspondência entre os arquivos digitais entregues e aqueles para os quais foi solicitada juntada ao processo digital ou ao dossiê digital. 
		 § 1º Depois da confirmação do código hash o atendente assinará uma via do Read e a devolverá ao interessado, a qual será o comprovante de entrega dos arquivos digitais à RFB. 
		 § 2º A confirmação do hash atesta a correspondência entre os arquivos entregues e os que foram juntados ao processo digital ou ao dossiê digital. 
		 § 3º Se for constatada qualquer divergência por meio do código hash, os arquivos digitais não serão recebidos. 
		 (...) 
		 Art. 12. As declarações constantes dos arquivos digitais assinados com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, transmitidos por meio do e-CAC ou entregues presencialmente mediante utilização do programa assinador disponível no sítio da RFB, nos termos desta Instrução Normativa, presumem-se verdadeiras em relação aos signatários, na forma prevista no § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
		 Art. 13. O interessado é responsável pelo conteúdo do documento digital entregue e por sua correspondência fiel ao documento original, inclusive em relação ao documento digital por ele entregue ao agente público para recepção e juntada ao processo digital ou ao dossiê digital.
		 Dos normativos acima reproduzidos, observa-se que o contribuinte poderia ter: (i) protocolizado a defesa na Delegacia da RFB com jurisdição sobre o seu domicílio tributário (órgão preparador); (ii) remetido a manifestação pelos correios, respeitado o ADE Cosit nº 19/97; (iii) ou solicitado a juntada digital da impugnação, na forma disposta na IN RFB nº 1.782/2018. 
		 Nesse sentido, o contribuinte informa ter encaminhado documento por e-mail para as Autoridades Fiscais, aos 02/01/2018, documento que não fora apresentado (protocolado) ao órgão preparador senão em MARÇO/2018. 
		 Doutro lado, não há previsão normativa de que remessa de impugnação por e-mail para as Autoridades Fiscais Lançadoras seja forma de apresentação de defesa perante o órgão preparador. Os normativos são claros, e o contribuinte foi cientificado, pela autuação, das formalidades à apresentação da defesa. 
		 Ora, a D. Autoridade Fiscal não se confunde com a Unidade da RFB de Jurisdição do contribuinte. Além desse equívoco, observa-se a inexistência de previsão normativa de utilização de endereço virtual para apresentação de defesa processual. 
		 Sendo assim, o documento de defesa apresentado pelo contribuinte, na forma prevista nos normativos, data de MARÇO/2018. 
		 A Notificação de Lançamento foi enviada por via postal, tendo sido recebida em 13/12/2017, conforme AR - Aviso de Recebimento, de forma que o prazo para apresentação da impugnação iniciou-se em 14/12/2017 (quinta-feira), encerrando-se em 12/01/2018 (sexta-feira). 
		 Considerando que a defesa somente fora apresentada, de forma regulamentar, em MARÇO/2018, é imperioso declarar a manifesta intempestividade do documento. 
		 Não há prova de que os arquivos remetidos por e-mail para as Autoridades Fiscais tenham sido protocolados pelo contribuinte (obrigação e ônus do contribuinte) no Órgão Preparador (Unidade da RFB com jurisdição sobre o contribuinte), no prazo legal de 30 dias a contar da cientificação da autuação. 
		 Alegação de que a Autoridade Fiscal teria recebido, por e-mail e protocolado, pelo contribuinte, impugnação em outro caso (mesmo que essa situação tivesse ocorrido, o que não se comprovou) não tem o condão de alterar os normativos e exonerar o contribuinte das suas obrigações, e dos formalismos legais à apresentação da defesa. 
		 CONCLUSÃO: 
		 Isto posto, considerando que no período de 14/12/2017 a 12/01/2018 não se comprovou a apresentação de defesa perante o órgão preparador - não sendo o e-mail dirigido aos Auditores-Fiscais responsáveis pela autuação meio formal e regulamentar à apresentação da impugnação -, declaro intempestiva a defesa protocolizada, de forma a restar não conhecida a impugnação, mantendo-se integralmente o crédito tributário constituído. 
		 De fato, consoante a realidade processual e ancorado na legislação de regência, indene de dúvida que o auto de infração para cobrança do crédito tributário apurado foi enviado ao domicílio tributário da Recorrente, sendo ali recepcionado no dia 13/12/2017 (quarta-feira), ao teor do AR anexado aos autos (fl. 1072). 
		 Logo, a contagem de prazo para impugnação iniciou em 14/12/2017 (quinta-feira), se encerrando impreterivelmente no dia 12/01/2018 (sexta-feira). Assim, a peça impugnatória apresentada somente em 09/03/2018 (fls. 1145/1172) – via os canais regulamentares, normativos e legais – é intempestiva. 
		 Diante dos fatos e ancorado na legislação aplicável ao processo administrativo fiscal (PAF) – sobretudo, diga-se de passagem, sendo a Recorrente ex-conselheira deste CARF, portanto conhecedora das normas/dispositivos legais que regem o PAF, diante ofício outrora exercido – uma vez ocorrida via postal, em 13/12/2017 (fls. 1072), a ciência regular e válida do auto de infração lavrado (cujo fato não se nega), deve-se contar a partir dessa data o prazo para impugnar o débito, trintídio este encerrado no dia 12/01/2018. Portanto, não há como considerar tempestiva a peça impugnatória regularmente apresentada em 09/03/2018 (fls. 1445).
		 Destarte, firmado o entendimento que a decisão recorrida deve ser mantida quanto ao não conhecimento da impugnação em razão de sua intempestividade, descabe a apreciação de quaisquer outras matérias submetidas, ainda que de ordem pública.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, em razão da intempestividade da impugnação apresentada.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-05-02T21:37:05.1661148-03:00
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Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do lancamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo excertos do relatério da decisdo ora
recorrida (fls. 1175/1195):

Versa o presente processo sobre Auto de Infragdo, relativo aos anos calendario de 2011 e
2012, com a exigéncia do recolhimento do crédito tributario nos valores de R$ 670.306,70,
em razdo da pratica de omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica, conforme
qguadros, abaixo, expostos:

LAVRATURA
DRF - PORTO ALEGRE 0110100 2016.02373
Eﬁ; Poro Alegre T;u:f:ow TE\.!S
SUJEITO PASSIVO
= o
MEIGAN SACK ROORIGUES 801.678.610-34
ittt — Compmte o
QD 12 CONDOMINIO VILLE DE MO 31 CASA (61) 33271632
— o cor
LAGO SUL BRASILIWDF 71680357
DEMONS TRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em RS
IMPOSTO %o 22175349
JUROS DE MORA canvacms me 13381 11592298
MULTA PROPORCIONAL st ov anagso 33263023
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 670.308,70
SEISCENTOS E SETENTA MIL. TREZENTOS E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS
INTMAGAO
@) WNTMACAD
o Ficam 0s sujeitos passivos inimados a extinguir o crédito tributario constituido pelo
< presente lancamento de oficio, por meio do pagamento ou outra forma de extingdo prevista em lel,
o) ou impugna-lo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciéncia deste auto de infragdo, nos termos
= dos arts. 5° 15, 16 e 17 do Decreto n® 70.235/72, com as alteracdes introduzidas pelas Leis n®
| 8.748/193, n°® 953297, n® 11.196/05 e n°® 11.941/09, cujo montante, acima discriminado, sera
< recaiculado. na data da efetiva exting3o, de acordo com a legisiacdo aplicavel.
> Sera concedido reducdo das muitas passivels de reducdo, nos seguintes percentuais,
o) nos termos do art. 6° da Lei n® 8.218/91, com a redagao dada pelo art. 28 da Lei n® 11.941/09
= 1 - 50% (cinquenta por cento), se for efetuado O pagamento Ou a compensagaoc no
= prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciéncia deste auto de infra¢3o;
W] Il - 40% (quarenta por cento), se for requerndo o parcelamento ne prazo de 30 (innta)
s dias, contado da ciéncia deste auto de infracdo.
) Esta intimac3o € valida, também, para a cobranca amigavel de que trata o art. 21 do
O Decreto n® 70.235/72
0O AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
— ———
a) EDUARDO FRANZEN BECKER 00008914
PAULO SERGIO MODERNEL QUINTELA 00056821

322110 PasIND
801 678 61004
—

MEIGAN SACK RODRICUES

Em procedmento de verficajdo G0 cumprmento das oteigagdes Wbutnas pelo supeito
PASSIVO SUDEACIAG0, SfetUuaMos O presente LaNgamento 08 oficio, NOS termos 3os arns. 904 ¢ 926
9o Decreto n® 3 00059 (Reguiamento 00 Imposio O Renda - RIS em 1ace da apuragdo das
i Gt JOAD AESCrias 205 GSPONIVOS NS MENCONANoS.

OMISSAD DF RENDIMENTOS RECESIDOS DE PESSOA JURIDICA

INFRACAO: OMISSAOD DE RENDIMENTOS DO TRASBALMO SEM VINCULO EMPREGATICIO RECEBIDOS DE
PESSOAS JURIDICAS

Omiss30 oe rendmnentos receidos da emgresa Cia Bozano, condome desonto no Relatdno de
ADnidace Fiscal, que € parte Integranie desse auto de infrag 3o

F 200 Oavados Vabow Apewt a0 (% 3) Mama ™
L0820 6300000 1200
"WO2202 40220 12020
1o0eT02 104 000 00 120 X0
o402 104 Y8700 12000




ACORDAO 2001-008.360 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11080.734757/2017-21

LN P T Ty
Eaiivtiig B Eeeia Fade i Basl
| KFGRM (A0 PROT RS FOR SRR F
b PROCES S0 110817, 7T
DN ORISR TRA TR E WL Ta £ RGOS BE mORa

NP CAT O ¥DEHRE A RERDA DA FESSDA FoiCs

Bl TR A

CALCULD: DA WOLTE E JURTE DE WOEA

LL L L L L] JERE IR WY (i e O Towgt
4 H47 13 P2DRD TIRETET ThOE
10D ¥IDEDE% 515 i
mnyE M LR ]

Aos 13/12/2017 o contribuinte foi devidamente cientificado da autuagdo, conforme
comprova o documento de Aviso de Recebimento expedido pelos Correios e juntado aos
autos (fls. 1072):

(..)

Aos 02/01/2018, o escritdrio de contabilidade Erick’s Contabilidade Ltda. encaminhou aos
Auditores-Fiscais Eduardo Franzen Becker e Paulo Sergio Quintela e-mail, com arquivos
anexos, solicitando a confirmacgdo de recebimento. Dentre os arquivos, encontra se um
com titulo Impugnagao-DraMeigan, conforme documento abaixo reproduzido:

Dhaxc “Erick’s Conabiidade Lida™ =rodriguesmiandaconiadomsiDgmail.com=

FPara Eduardo Franzen Becker =eduando. beckenifreceia. beenda gov.bre, "Paulo Sergio M.
Cuintela™ <paulo.quintelai@receita. e nda. gov.be>

Crata 02002018 16:00

Assunio Impugnacio Dra Meigan

FAVOR ME CONFIRMAR O RECEBIMENTO

Impugnacio Dra Meigan.pd! Terme de Clencia Dra Meigan.pal

61 . 32266883

Nesse arquivo, Impugnagao-DraMeigan, consta o texto abaixo reproduzido:
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ILUSTRISSIMO SENHOR DELEGADD DA DELEGACIA DA RECETTA FEDERAL D BRASIL DE
JULGAMENTD DE PORTO ALEGRE

Processo Administrativo n® 11080.734757,/2017-21

CPFn®B801.678.610-34

MEIGAN SACK RODRIGUES, urasllelra. imscrita mo OFF sob o n

ihada n ndom Ville de Mantagne Q 12, casa 31, Lago Sul, nesta

). inconformoada com 2 exigincia vem, com guarda por prozo legal, apresentar sua
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HAZOES DE IMPUGNACAO

Impugnoantc: MEIGAN SACK RODRIGUES

Impugnada: Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Porto Alegre/RS

Srs Juigadores,

’ Tempestividade

Omissdo de rendimeato recebidos de Pessoa Juridica, com
multa de 150%

A multa Agrovedao se da com base em atos “doloso”, qual scja de
usar as pessoas juridicas [escritorio de advocacia) come fachada para receber valores ne pessoa
fisica

(..

Decorrido prazo legal a apresenta¢cao de defesa, a Unidade Preparadora executou a
cobranca administrativa, emitindo DARF.

Posteriormente, aos 27/02/2018, foi determinada a juntada aos autos do e-mail e do
arquivo intitulado Impugnacdo-DraMeigan (acima reproduzido parcialmente), que havia
sido remetido ao enderego eletronico das autoridades fiscais responsdaveis pelo
langamento.

Ao 12/03/2018, o contribuinte requereu juntada de manifesta¢do de insurgéncia contra
cobranca que teria sido remetida, conforme se pode observar do documento
integralmente reproduzido abaixo:

(..)
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ILUSTRISSIMO SENHOR DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO DE
PORTO ALEGRE

—
Processo Administrativo n? 11080.734757/2017-21
CPF n® 801.678.610-3.

MEIGAN SACK RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF sob o n® 801.678.610-34,
residente e domiciliada no Condeminio Ville de Montagne, Q.12, casa 31, Lago Sul, nesta cidade de Brasiiia
(OF), vem A presenca de Ilm. Sr. Representante da Delegacia da Receita Federal, inconformada com a
exigéncia, vem, com guarda por prazo legal, para dizer e requer 0 que segue:

A contribuinte fol notificada em 13.12.17~quarta-feira, do auto de infracio, presente neste
feito. A contagem do prazo teve inicic emn 14.12.17- quinta-feira, de modo que © prazo- 30 dias (art. 33 do Dec.
70.235) venceria em 12.01.2018 {sexta-feira). A contribuinte, conforme onientacdo de todas as intimacBes recebidas,
da Secretaria da Receita teral 3o Brasil, remeteu sua defesa, via e-mail (seu contador), a0 lustre fiscal da Receita
fFederd), pelo meio eletrdnico indicado, no dia 02/01/2018, conforme se verfics abaoo:

PR See g B s e

1 Gmail Settpues Uirends ersdiprsaiastetesi s Domat aons

h\’unuc's; DOra Mgigan
>

o | e i s res G ared G Towjres g WSS
e PapenEe Gt S, T s Barges WA Guwe

3 arwnan

-} —anadalas oo
~

59 Tamme e Clamea Cro Megom s

1678 e s

’ M G ma|l Jrodrigues Miranda <rodriguesmirandacontadores@gmail.com=

Impugnagéao Dr Edison Pereira Rodrigues
2 mensagens

Erlck's Contabllidade Ltda <rodriguesmirandacontadores@gmail.com= 22 de feverelro de 2018 17:02
Para: Eduardo Franzen Becker <eduardo.becker@recaita.fazenda.gov.br>

Prazads Ds Souaed

uuuuuuuuu wls

Conforme cenversamos, segue em anexo o protocolo do Dr Edison,
Por gentileza confirmar o recebimento.

Catla Miranda

-@ doc00144620180222200218. pdf
380K

Eduarde Franzen Becker <Eduarde.Becker@receita.fazenda.gov.br> 22 de feverelro de 2018 17:19
Para: rodriguesmirandacontadores@gmail.com
Ce: "Paulo Sergio M. Quintela” <Paulo.Quintela@raceita.fazenda.gov.br>

Prazada Célia.
Esta impugnacéo trata do processo de arrolamento cujo ndmero esta comreto. Esta impugnagao (confra o

ﬁ arrolamente) |4 fol devidamente encaminhada ao setor competente, nao tenda problemas quanto a prazo,
Quanto acs processos de auto de infragdo (de Edison e Melgan Redrigues, originados em dezembro de 2017),
encaminharemos as Impugnagdes 4 unidads competente para que |4 decidam se acatam ou ndo a tempeslividade
das reclamagdes, como conversamos pelo talefone.

Atenciosamente,
Em tempo: atentar que o telefone mudou

Eduardo Franzen Becker

AFRFB mat. 8914

DRF Porto Alegre - SEFIS

Rua Loureiro da Silva 445, 3° andar, sala 332
Telefone n® {51) 3290-4318

De: *Erlck’s Contabllidada Lida® <rodriguesmirandaceradares@omail.coma
Para; Eduarde Franzen Becker <eguardo becker@receila.lazenda, gov.br>
Deta: 22022018 1702

Assunio: Impugnagio Dr Edlson Parelra Rodriguas

Mexto das mansagens anteriores aculla)
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(..

Na sequéncia, junta as razoes de impugnagdo que o contribuinte haveria remetido para
o endereco virtual das D. Autoridades autuantes.

Posteriormente, aos 09/03/2018, o contribuinte apresentou (protocolizou) no 6rgio
preparador manifestacao de defesa em face da autuagao inserta no presente processo:
ILUSTRISSIMO SENHOR DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
JULGAMENTO DE PORTO ALEGRE

Deingaca da Recells Fecoral S!l Bras a-OF

easseor O D035 2ol

Soss F dos S. FEhs

- Mo, 3387
Processo Administrativo n® 11080.734757/2017-21
CPF n* 801.678.610-34
MEIGAN SACK RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF sob o n%
801.6738.610-34, residente e domicillada no Condominio Ville de Montagne, Q.12, casa 31, Lago Sul, nesta

cidade de Brasilia (DF), inconformada com a exigéncia, vem, com guarda por prazo legal, apresentar sua

IMPUGNACAO

a scr encaminhada a Delegacia da Receita Federal de julgamento,
esperando e confiando, desde & pelo conhecimento e provimento do apelo, isto pelos motivos de fato ¢
fundamentos de direito expostos nas razdes em anexo, vez que a autuacio contraria a prova dos autcs ¢ a
firme jurisprudéncia aplicivel 230 caso em debate

E o Relatdrio.
A decisdao de primeira instancia, por unanimidade, ndo conheceu da impugnacao
por intempestividade, mantendo o crédito tributario exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2011, 2012
IMPUGNAGAO. INTEMPESTIVIDADE

Considera-se intempestiva a impugnac¢do apresentada apds o decurso do prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data em que foi feita a intimagdo da exigéncia.
Cientificada da decisdo, em 30/04/2018 (fls. 1200), a contribuinte, em 21/05/2018,
interpds recurso voluntario (fls. 1205/1235), insurgindo-se contra a decisdo proferida, repisando
as alegacdes da peca impugnatdria e trazendo os argumentos, a seguir brevemente sintetizados

por meio dos seguintes tépicos: | — Tempestividade da apresentacdo do Recurso voluntario; Il —
Dos Fatos do Recurso Voluntario: l.a) — Da NULIDADE do Ato do fiscal; Il.b) — Do Principio da
Verdade Material; Il — Do Mérito do Recurso Voluntario: 1ll.1) — Reproducdo das Razdes da

Impugnacdo que seguem: Tempestividade; O Lancamento; Preliminarmente: a) — Presuncdo de
Omissdo de Receitas; b) — Da Absolvi¢do; c¢) — Da prova Impossivel; d) — Erro na Identificacdo do
Sujeito Passivo; Mérito: a) — Erro no lancamento; b) — Conclusdo e Pedido; IV — Do Pedido do
Recurso Voluntario. Cita escdlio doutrindrio e jurisprudéncia administrativa para motivar as
pretensdes recursais. Requer, ao final, o cancelamento do auto de infracdo, devendo ser admitida
a tempestividade da impugnag¢ao com o retorno dos autos a DRJ para apreciacdo meritéria, em
respeito a ndo supressdo de instancia e aos principios basilares do direito.
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Instrui a pega recursal com os documentos de fls. 1236/1239.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razao
por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminarmente, cabe a analise da intempestividade da peca impugnatdria, haja
vista que, se reconhecida a sua apresentacdo a destempo, restara prejudicada a apreciagdo das
demais questdes recursais.

Vamos aos fatos: alega a Recorrente que, ao teor das tratativas mantidas com o
AFRFB da DRF Porto Alegre — SEFIS/RS, restando assim, a exemplo das respostas as intimagdes
recebidas (fase oficiosa do procedimento fiscal), tempestiva a impugnacdo (fase litigiosa do
processo fiscal) a ele remetida via e-mail pessoal (fls. 1116) — sendo certo, ainda, que a intimagao
do auto de infragdo de infracdo objeto do presente feito, ocorreu via postal (fls. 1072) — tendo sido
induzida a erro no que tange também a apresentacao de defesa na forma como procedido, com
especial destaque para a informalidade do processo administrativo fiscal.

Contudo entendo que razdo nao lhe assiste.

Pois bem. Quanto a tempestividade da peca impugnatdria visando a instauracdo do
litigio e ancorado na legislagcdo de regéncia, em que pese as alegac¢des trazidas, me convenco do
acerto da decisdao recorrida, pelo que adoto como razdo de decidir os fundamentos do voto
condutor (fls. 1190/1195), mediante transcricdo dos excertos abaixo, a luz do disposto no art. 114,
§ 12, 1 da Portaria MF n2 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF):

Considera-se arguida a tempestividade em 12/03/2018.
O Decreto n? 70.235/72 dispde que:

Art. 52, Os prazos serdo continuos, excluindo-se na sua contagem o dia de inicio e
incluindo-se o do vencimento.

Paragrafo Unico. Os prazos sé se iniciam ou vencem no dia de expediente normal
no érgdo em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

(...)

Art. 14. A impugnacdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

Art. 15. A impugnacdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em
que se fundamentar, sera apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de trinta

dias, contados da data em que for feita a intimagdo da exigéncia.”
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(...)
Art. 23. Far-se-a a intimagao:
(...)

Il - por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo;

(...

§ 22 Considera-se feita a intimagao:

(..

Il - no caso do inciso Il do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se

omitida, quinze dias apds a data da expedicdo da intimacgao;” (grifei)

Além do Decreto n2 70.235/1972, vejamos os demais normativos que disciplinam o
assunto:

DECRETO 7.574/2011

Art. 15. O preparo do processo compete a autoridade local da unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil encarregada da administra¢cdo do tributo
(Decreto no 70.235, de 1972, art. 24).

Paragrafo unico. Quando o ato for praticado por meio eletrénico, a administracdo
tributdria poderd atribuir o preparo do processo a unidade da administragdo

tributaria diversa da prevista no caput (incluido pela Lei no 11.941, de 2009, art.
25).

()

Art. 54. Ndo sendo cumprida nem impugnada a exigéncia, a autoridade
preparadora declarara a revelia, permanecendo o processo no érgdo preparador,
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pelo prazo de trinta dias, para cobranga amigavel (Decreto no 70.235, de 1972, art.
21, com a redacgdo dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 19).

§ 12 No caso de identificagdo de impugnagdo parcial, ndo cumprida a exigéncia
relativa a parte ndo litigiosa do crédito, o érgdo preparador, antes da remessa dos
autos a julgamento, providenciard a formagao de autos apartados para a imediata
cobranca da parte ndo contestada, consignando essa circunstancia no processo
original.

§ 22 Esgotado o prazo de cobranga amigdvel sem que tenha sido pago ou parcelado
o crédito tributdrio, o érgdao preparador encaminhara o processo a autoridade
competente para promover a cobranga executiva.

(...)

Art. 56. A impugnacdo, formalizada por escrito, instruida com os documentos em
que se fundamentar e apresentada em unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil com jurisdicio sobre o domicilio tributdrio do sujeito passivo, bem

como, remetida por via postal, no prazo de trinta dias, contados da data da ciéncia

da intimagdo da exigéncia, instaura a fase litigiosa do procedimento (Decreto no
70.235, de 1972, arts. 14 e 15).
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§ 12 Apresentada a impugnagdo em unidade diversa, esta a remeterd a unidade
indicada no caput.

§ 22 Eventual peticdo, apresentada fora do prazo, ndo caracteriza impugnag¢do, nao
instaura a fase litigiosa do procedimento, ndo suspende a exigibilidade do crédito

tributario nem comporta julgamento de primeira instancia, salvo se caracterizada
ou suscitada a tempestividade, como preliminar.

(..)

§ 62 Na impossibilidade de se obter cdpia do aviso de recebimento, sera
considerada como data da apresentagdao da impugnacdo a constante do carimbo
aposto pelos Correios no envelope que contiver a remessa, quando da postagem
da correspondéncia.

§ 72 No caso previsto no § 52, a unidade de preparo deverad juntar, por anexagao ao
processo correspondente, o referido envelope.

ATO DECLARATORIO NORMATIVO N2 15, de 12/07/1996:

Processo administrativo fiscal. Impugnagdo intempestiva ndo instaura a fase
litigiosa do procedimento, ndo suspende a exigibilidade do crédito tributario
nem é objeto de decisdo.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTACAO, no uso de suas
atribuicGes, e tendo em vista o disposto no art.151, inciso Ill do Cddigo Tributario
Nacional - Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 e nos arts. 15 e 21 do Decreto n?
70.235, de 06 de margo de 1972, com a redagao do art. 1.2 da Lei n2 8.748, de 9 de
dezembro de 1993,

DECLARA, em carater normativo, as Superintendéncias Regionais da Receita
Federal, as Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados
que, expirado o prazo para impugnacao da exigéncia, deve ser declarada a revelia
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e iniciada cobranga amigdvel, sendo que eventual peticdo, apresentada fora do
prazo, ndo caracteriza impugnacdo, ndo instaura a fase litigiosa do procedimento,
ndo suspende a exigibilidade do crédito tributdrio nem comporta julgamento de
primeira instdncia, salvo se caracterizada ou suscitada a tempestividade, como
preliminar.

ATO DECLARATORIO (NORMATIVO) N2 19, de 26/05/1997:

Processo Administrativo Fiscal. Remessa da impugnacdo pelos Correios. Para os
efeitos da tempestividade, considera-se como data da entrega a da postagem
da petigdo, devidamente comprovada (AR).

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTACAO, no uso de suas
atribuicGes, e tendo em vista o disposto nos arts. 15 e 21 do Decreto n? 70.235, de
06 de margo de 1972, com a redac¢do do art. 12 da Lei n.2 8.748, de 09 de dezembro
de 1993, no Decreto de 15 de abril de 1991 e na Portaria n.2 12, de 12 de abril de
1982, do Ministério Extraordinario para a Desburocratizacéo,

DECLARA, em carater normativo, as Superintendéncias Regionais da Receita
Federal, as Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados
que, quando o contribuinte efetivar a remessa da impugnagcdo através dos

Correios:
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a) sera considerada como data da entrega, no exame da tempestividade do pedido,
a data da respectiva postagem constante do aviso de recebimento, devendo ser
igualmente indicados neste Ultimo, nessa hipdtese, o destinatario da remessa e o
numero de protocolo referente ao processo, caso existente;

b) o drgdo destinatario da impugnacdo anexard cdpia do referido aviso de

recebimento ao competente processo;

¢) na impossibilidade de se obter cépia do aviso de recebimento, serd considerada
como data da entrega a data constante do carimbo aposto pelos Correios no
envelope, quando da postagem da correspondéncia, cuidando o drgdo destinatdrio
de anexar este Ultimo ao processo nesse caso.

IN RFB 1.782/2018

Art. 12 A entrega de documentos no formato digital para juntada a processo digital
ou a dossié digital, no ambito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), sera
realizada na forma disciplinada nesta Instrucdo Normativa.

Paragrafo Unico. Para efeitos do disposto nesta Instru¢do Normativa, considera-se:

| - processo digital, o procedimento administrativo constituido de atos ordenados,
em formato eletronico, principalmente digital, que tem por finalidade obter
decisdo administrativa sobre demanda apresentada ou servigo requerido;

Il - dossié digital, o procedimento administrativo simplificado, de fluxo eletrénico
restrito a RFB, que tem por finalidade acolher documentos digitais para analise
pelo setor competente;

Il - interessado, pessoa fisica ou juridica em nome da qual houver sido formado o
processo digital ou o dossié digital, inclusive a empresa sucessora em relagdo a
sucedida, o sécio responsavel perante o cadastro no CNPJ e o corresponsavel;

IV - procurador digital, a pessoa a quem tenham sido outorgados poderes para
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representar o interessado em processo digital ou dossié digital, formalizados
mediante procuragdo eletronica ou procuracdo RFB, com a opg¢do do servico
“Processos Digitais” do sistema ProcuragGes, de que trata a Instrugdo Normativa
RFB n2 1.751, de 16 de outubro de 2017;

V - assinatura digital valida, a assinatura eletrdnica vinculada a um certificado

emitido no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil); e

VI - arquivos ndo pagindveis, os documentos digitais em formatos relacionados no
Anexo Il desta Instrugdao Normativa, os quais ndo podem ser convertidos para o
formato Portable Document Format (PDF) sem perda de informacgdo, resolugdo ou
caracteristica que resulte no comprometimento da analise do conteudo.

Art. 22 Os documentos digitais a que se refere o caput do art. 12 deverdo ser
produzidos ou reproduzidos no formato PDF, padrdo I1SO 19005-3:2012 (PDF/A -
versGes PDF 1.4 ou superior) ou nos formatos de compactacdo de dados de

”

extensGes denominadas “.zip” ou “.rar”.

Paragrafo Unico. Somente os arquivos ndo pagindveis, definidos no inciso VI do
paragrafo uUnico do art. 12, poderdo compor os arquivos nos formatos de
compactacdo de dados de extensdes “.zip” ou “.rar”, observada a nomenclatura de
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arquivos digitais e as orientagdes estabelecidas no Anexo | desta Instrucdo
Normativa.

(..)

Art. 52 A solicitagdo de juntada de documentos digitais sera realizada por meio do

e-CAC, disponivel no sitio da RFB na Internet, no endereco, ao qual o interessado

tera acesso mediante assinatura digital valida.

§ 12 Somente o interessado ou o seu procurador digital poderd solicitar a juntada
de documentos por meio do e-CAC.

§ 22 Nao serdo aceitos, para juntada ao processo digital ou ao dossié digital, os
documentos que ndo guardem relagdo de pertinéncia com o processo, com o
dossié ou com o servico previamente requerido.

Art. 62 Em caso de atendimento presencial, na hipotese prevista no § 12 do art. 39,
o interessado ou o seu procurador digital devera apresentar ao servidor da RFB os

documentos necessdrios a andlise do processo ou os exigidos para a obtencdo do

servigco requerido, para que que seja realizada a solicitacdo de juntada ao processo

digital ou ao dossié digital, ressalvado o disposto no art. 15.

§ 12 Os documentos a que se refere o caput devem estar em formato digital e
validados pelo Sistema de Validagdo e Autenticagdo de Arquivos Digitais (SVA),
disponivel no sitio da RFB, no endereco informado no caput do art. 52.

§ 22 Depois da validagdo a que se refere o § 12, o Recibo de Entrega de Arquivos
Digitais (Read) com um cddigo de identificagdo geral (hash), gerado pelo SVA,
deverd ser assinado eletronicamente com assinatura digital vdlida, por meio do
programa assinador disponivel no sitio da RFB, pelo interessado ou pelo
responsavel perante o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) ou por
procurador digital.
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§ 32 Os arquivos digitais deverdao estar em pasta especifica que conterd somente
arquivos validados pelo SVA, gravados no mesmo dispositivo moével que o Read,
observado o disposto no Anexo | desta Instrugao Normativa.

§ 42 O dispositivo mdvel com os arquivos digitais validados pelo SVA e com o Read
assinado eletronicamente devera ser entregue a unidade da RFB onde sera
realizado o atendimento presencial.

§ 52 A assinatura eletronica gravada no Read constitui prova de autenticidade dos
documentos originais sob guarda do interessado, dos quais foram gerados os
arquivos digitais entregues a unidade de atendimento.

Art. 72 A recepcdo de arquivos digitais gravados no dispositivo movel fica
condicionada a confirmagdo, pela unidade de atendimento, do cddigo hash

constante do Read, por meio do qual sera verificada a correspondéncia entre os
arquivos digitais entregues e aqueles para os quais foi solicitada juntada ao
processo digital ou ao dossié digital.

§ 12 Depois da confirmagdo do cddigo hash o atendente assinard uma via do Read e
a devolvera ao interessado, a qual serd o comprovante de entrega dos arquivos
digitais a RFB.
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§ 22 A confirmacgdo do hash atesta a correspondéncia entre os arquivos entregues e
os que foram juntados ao processo digital ou ao dossié digital.

§ 32 Se for constatada qualquer divergéncia por meio do cédigo hash, os arquivos
digitais ndo serdo recebidos.

(..)

Art. 12. As declaragGes constantes dos arquivos digitais assinados com a utilizagdo
de processo de certificagdao disponibilizado pela ICP-Brasil, transmitidos por meio
do e-CAC ou entregues presencialmente mediante utilizagdo do programa
assinador disponivel no sitio da RFB, nos termos desta Instru¢gdo Normativa,
presumem-se verdadeiras em relagdo aos signatarios, na forma prevista no § 12 do
art. 10 da Medida Proviséria n? 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Art. 13. O interessado é responsavel pelo conteddo do documento digital entregue
e por sua correspondéncia fiel ao documento original, inclusive em relagao ao
documento digital por ele entregue ao agente publico para recepc¢do e juntada ao
processo digital ou ao dossié digital.

Dos normativos acima reproduzidos, observa-se que o contribuinte poderia ter: (i)

protocolizado a defesa na Delegacia da RFB com jurisdigdo sobre o seu domicilio tributario
(6rgdo preparador); (ii) remetido a manifestagdo pelos correios, respeitado o ADE Cosit n2
19/97; (iii) ou solicitado a juntada digital da impugnacdo, na forma disposta na IN RFB n2
1.782/2018.

Nesse sentido, o contribuinte informa ter encaminhado documento por e-mail para as
Autoridades Fiscais, aos 02/01/2018, documento que ndo fora apresentado
(protocolado) ao 6rgdo preparador sendo em MARCO/2018.

Doutro lado, ndo ha previsdao normativa de que remessa de impugnagao por e-mail para

as Autoridades Fiscais Lancadoras seja forma de apresentacdo de defesa perante o érgao
preparador. Os normativos sao claros, e o contribuinte foi cientificado, pela autuacao,
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das formalidades a apresentacdo da defesa.

Ora, a D. Autoridade Fiscal ndo se confunde com a Unidade da RFB de Jurisdicio do
contribuinte. Além desse equivoco, observa-se a inexisténcia de previsdo normativa de

utilizacdo de endereco virtual para apresentacdo de defesa processual.

Sendo assim, o documento de defesa apresentado pelo contribuinte, na forma prevista
nos normativos, data de MARCO/2018.

A Notificagdo de Lancamento foi enviada por via postal, tendo sido recebida em
13/12/2017, conforme AR - Aviso de Recebimento, de forma que o prazo para
apresentacdo da impugnacdo iniciou-se em 14/12/2017 (quinta-feira), encerrando-se em
12/01/2018 (sexta-feira).

Considerando que a defesa somente fora apresentada, de forma regulamentar, em
MARCO/2018, ¢ imperioso declarar a manifesta intempestividade do documento.

N&o ha prova de que os arquivos remetidos por e-mail para as Autoridades Fiscais tenham
sido protocolados pelo contribuinte (obrigacdo e 6nus do contribuinte) no Orgdo
Preparador (Unidade da RFB com jurisdicdo sobre o contribuinte), no prazo legal de 30
dias a contar da cientificagcdo da autuagao.
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Alegagdo de que a Autoridade Fiscal teria recebido, por e-mail e protocolado, pelo
contribuinte, impugnagdo em outro caso (mesmo que essa situagdo tivesse ocorrido, o
que ndo se comprovou) ndo tem o conddo de alterar os normativos e exonerar o

contribuinte das suas obrigagdes, e dos formalismos legais a apresentacdo da defesa.

CONCLUSAO:

Isto posto, considerando que no periodo de 14/12/2017 a 12/01/2018 n3o se comprovou
a apresentacdo de defesa perante o drgdo preparador - ndo sendo o e-mail dirigido aos
Auditores-Fiscais responsaveis pela autuagdo meio formal e regulamentar a apresentacgdo
da impugnagdo -, declaro intempestiva a defesa protocolizada, de forma a restar nao
conhecida a impugnag¢do, mantendo-se integralmente o crédito tributario constituido.

De fato, consoante a realidade processual e ancorado na legislacdo de regéncia,
indene de duvida que o auto de infracdo para cobranca do crédito tributdrio apurado foi enviado
ao domicilio tributario da Recorrente, sendo ali recepcionado no dia 13/12/2017 (quarta-feira), ao
teor do AR anexado aos autos (fl. 1072).

Logo, a contagem de prazo para impugnacgao iniciou em 14/12/2017 (quinta-feira),
se encerrando impreterivelmente no dia 12/01/2018 (sexta-feira). Assim, a peca impugnatoéria
apresentada somente em 09/03/2018 (fls. 1145/1172) — via os canais regulamentares, normativos
e legais — é intempestiva.

Diante dos fatos e ancorado na legislacdo aplicavel ao processo administrativo fiscal
(PAF) — sobretudo, diga-se de passagem, sendo a Recorrente ex-conselheira deste CARF, portanto
conhecedora das normas/dispositivos legais que regem o PAF, diante oficio outrora exercido —
uma vez ocorrida via postal, em 13/12/2017 (fls. 1072), a ciéncia regular e valida do auto de

infracdo lavrado (cujo fato ndo se nega), deve-se contar a partir dessa data o prazo para impugnar
o débito, trintidio este encerrado no dia 12/01/2018. Portanto, ndo had como considerar

tempestiva a peca impugnatodria regularmente apresentada em 09/03/2018 (fls. 1445).

Destarte, firmado o entendimento que a decisdo recorrida deve ser mantida quanto
ao ndo conhecimento da impugnacdo em razao de sua intempestividade, descabe a apreciacdo de
guaisquer outras matérias submetidas, ainda que de ordem publica.

Conclusao

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, em razao da
intempestividade da impugnacao apresentada.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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